
  

PL. 

    

E
 
as
 

“8
 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

“o
m 
S
A
R
A
 

Reg
 1
 

pe
t 
c
r
 

LEI Nº 4,342 DE 12 DE JUNHO DE 2003 + 
( Vereador NELSON LATURRAGHE ) si 

“ Denomina “Dom Gerztdo Mariz de Tiaras E 

Penido”, logradonro Jéblico «o Jirasdh E 

Regente que especifica ”. Ê 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do fumeípio j 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, E 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e : 

promulga a seguinte ter: 

Art. 1º. — A Rua 15 ( quinze ) do Loteamento Jardim Regente, passa 

a denominar-se “ Dom Geraldo Maria de Morais Penido ”. to
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Art. 2º. — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 12 de junho de 2003. 
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